PROJETO DE LEI Nº 030/2016, DE 6 DE JUNHO DE 2016.


Autoriza a doação de bem móvel do Município ao Piquete Alto Alegre, de Linha Alto Alegre. 
         

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar a doação de bem móvel, a seguir caracterizado, integrante do patrimônio do Município, ao Piquete Alto Alegre, de Linha Alto Alegre, entidade inscrita no CNMPJ sob nº 14.563.152/0001-07. 

Um caminhão baú, marca Volkswagen, 17220, placa CPG-7449, avaliado nos termos constantes dos laudos anexos.

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), 6 de junho de 2016.    
    



ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal






















Ofício nº 225/2016                                                               Frederico Westphalen, 6 de junho de 2016.



Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, o projeto de lei nº 030/2016, dispondo sobre a doação de bem móvel a entidade sediada na Linha Alto Alegre, neste Município. 

Trata-se, Senhor Presidente, da doação de um caminhão baú, do patrimônio municipal, ao Piquete Alto Alegre, necessário às atividades específicas daquela entidade.

O veículo servirá para transporte de animais aos locais de eventos de cunho tradicionalista, em município vizinhos e a outros Estados. Significa que o Piquete não dependerá mais de desembolso de valores expressivos para pagamento de frete, reservando-se apenas à manutenção do veículo. 

A participação nos eventos ficará mais acentuada, permitindo que sejam propagados os valores regionalistas, as tradições e a cultura rio-grandense do povo frederiquense. 



Atenciosamente,



_______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal















Exmo. Sr.:
Vereador Lidio Pedro Signori
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
